COMO UTILIZAR (Para montadoras)

1 – Para formalizar a locação no CCRP, é necessário preencher, assinar e estar de acordo com as normas estabelecidas pelo regimento interno, tanto para montagem, como para utilização do CCRP. 

2 – A empresa responsável pela montagem e desmontagem do evento deverá entrar em contato com o Setor de Operações do CCRP, até 20 dias antes do evento, para definição de dias e horários.

3 – O CCRP deverá receber uma ordem de serviço da empresa montadora com o nome dos responsáveis e relação dos equipamentos a serem montados com pelo menos três dias de antecedência.

4 – Informar o consumo de KVAs, para que não ocorram problemas de energia na hora do evento.

   * Todas as tomadas do CCRP são de 220v.

5 – O pessoal da montagem e desmontagem deverá estar portando crachás fornecidos pelo CCRP ou com crachás da própria empresa para a qual trabalha.

6 – A montadora, bem como a expositora, deverá trazer equipe própria e carrinhos para transporte, para o carregamento, descarregamento e/ou montagem dos materiais, bem como manter no local, durante todo o período do evento, uma pessoa responsável, de plantão para resolver os problemas que por ventura venham a ocorrer.

7 – O horário para carga e descarga, bem como para montagem e desmontagem deverá ser estabelecido entre o usuário e o setor de Operação e Manutenção do CCRP e, em nenhuma hipótese poderá ser desrespeitada, ocasionando multa de 10% do valor do contrato.

8 – A entrada de todo e qualquer material “ com caminhão “ deverá ser pela portaria de serviço do CCRP à rua Rui Barbosa, 1000, sendo que o horário de entrada e retirada de qualquer mercadoria deverá estar relacionada na ordem de serviço fornecida pela organizadora e constar dia e horários, caso contrário, será aplicada multa de 10% do valor do contrato. 

9 – Não é permitido pregar, colar ou fixar qualquer material ou objeto nas paredes e áreas comuns do CCRP, bem como danificar as paredes ou as portas, pois qualquer dano ocorrido nessas áreas será de inteira responsabilidade da empresa montadora/expositora.

10 – O locatário deverá manter em perfeitas condições de limpeza as áreas locadas durante a realização do evento, inclusive estandes, sendo responsável também pela retirada do resíduo gerado durante o evento. 

É de responsabilidade do CCRP somente a limpeza dos banheiros e eventualmente, áreas de circulação, especialmente aquelas que não estão contratadas.

11 – Deve ser esclarecido ao locatário que quando houver “lunch-meeting”, não haverá a colocação de carpetes na área onde for ele realizado, ficando a limpeza na responsabilidade da montadora ou do buffet por ela contratado.

12 – A montadora deverá recobrir com carpete dela própria todo o piso dos salões que forem utilizados para montagem de estandes, bem como colocar os estandes no carpete. 

13 – A montadora deverá montar os estandes deixando área livre de 30cm de distância entre os estandes e as paredes, para possibilitar a circulação de pessoas para manutenção. 

14 – O locatário será responsável por qualquer dano provocado no piso pelo derrame de água, combustíveis, óleos de quaisquer tipos, ácidos ou outras substâncias corrosivas, bem como por material constituído à base de asfalto.

15 – É de responsabilidade da montadora todo e qualquer lixo gerado durante a montagem e desmontagem dos estandes. Caso ela não o faça, o CCRP cobrará multa de R$ 500,00/dia.

16 – O locatário deverá permitir o livre acesso do pessoal de fiscalização e manutenção do CCRP às áreas locadas, assim como, das pessoas por ele credenciadas, necessárias às funções de operações técnicas e de manutenção do CCRP.
